
Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
1012025

coNTRATANTE (UASG)
Cámara ttlunicipal de Boquim

OBJETO
Serviços de Saúde e Segurança do Trabalho. destinados a
elaboração de laudos, relatórios e demais informaçoes para o
eSocial, bem como à execuÇão de aÇoes voltadas à saúde
ocupacional dos servidores da Câmara Municipal de Boquim/SE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
RS 8.824,31 (oito mil oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e
um centavos)

DATA DA SESSÃO
De 2911012025

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPPIEQUIPARADAS
SIM
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Avrso DE coNrRArAÇÃo DTRETA N" 1412025

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No í0/2025

(PÍocesso AdministÍativo n."31 )

Torna-se público que a Câmara Municipâl de Boquim, por meio da comissão de licitação,
reelizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço nâ hipótese do an. 75.
rncíso //, nos termos da Lei n." 14.133. de 1" de abril de 2021 , da lr st all N aliva Seoes/ME
n" 67, de 2021, ê dêmais normas aplicáveis.

Dâta da sessão: 29111012025

Horário da Fasê de Lances: 08:00 às 14:00
Link: hll0s:/./licilãriet.corn br

Critério cte Jutgamento: menor preço

OBJETO DA CONTRATAçÀO DIRETA

1.1. O ob.ieto do presente procedimento é a contratação de serviços de saúde e segurança
d0 trabalho, destinâdos a êlaboraçâo de laudos, relatórios e demais informaçÕes para o

esocial, bem como à êxecução de ações voltadas à saúde ocupacional dos servidoÍes
da Câmara Municipal de Boquim/SE.

1 .1.1 .Havendo mais de um ilem, íaculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forêm de seu interesse.

1 .2. O cítério de julgamento adotado seÍá o menor preço, obsêrvadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍlcaçôes do objelo.

2. pARTrCrpAçÃO NA DtSPENSA ELETRôNtCA.

2.1. A participâçáo na presenle dispensa eletrônica ocorrerá por meio dâ platâforma
Licitanet, disponível no endereço eletrônico h!!Bs_lli!ÉArfçt_c--m-br, íerramenta
informalizada utilizada pâra op€Íacionalização do certame.

2.1 .1 .O procedimento será divulgedo nâ plataÍorma Licitanêt e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, sendo encaminhado automaticamente aos
fornecedores câdastredos no referido sistema, conforme a correspondente linha
de fornecimento.

2.1.2.4 plataÍoÍma Licitanêt poderá ser âcessada por meio da web, no endereço
h ,'licitânsl com.b , mediante login do Íornecedor previamente cadastrado

2. 1 .3.O fornecedor é o responsável por quâlquer transação efetuada diretamente ou por
seu represenlante no Sistema de Dispensâ Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais dânos decorrentes de uso indêvido da senha, einda que porterceiros
não autorizados.

2.2. Para o Ítem a padicipaÇão é exclusiva a microemgesas e empresas de pequeno pode,
nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o aÍt. 48, inciso l, da Lei Çomplementar no 123, de
14 de dezembro de 2006.

2.2.1.A obtenção do benefício a gue se refere o item antetior fica limitada às
microempresas e âs empresas de Wqlreno porte que, no ano-calendáio de
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realização do procedimento, ainda náo tenham Çelebrcdo contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de Wqueno porte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as mícroempresas e ernpresas de
pequeno po,te, para as sociedades coowrctivas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o agricultor Íamiliar, o prúutor rural pessoa física e para
o miLyoempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar
no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3- Náo poderão parlicipar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.eslrangeiros que não tenham representação legal no Bresil com poderes

expressos pâra receber cilãção e responder administrativâ ou judicialmênle;

2.3.3.que se enquadrêm nâs seguintes vedaçóes:

a) autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica
ou jurídica, quando a contratâção versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens â ele relecionâdos:

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
proiêto básico ou do projeto execuüvo, ou emprêsa da qual o autor do projeto
seia dirigenle, geíentê, controlador, acionisla ou delentor de mais de 50Á

(cinco por cento) do cafital com dirêito a voto, responsável técnico ou
subcontrâtado, quando a contratação versâr sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa físicâ ou jurídica que se enconlrê, ao tempo da contralação,
impossibilitada de contralar em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

aquele que mânlenha vínculo de nalureza técnicâ, comercial, econômica,
ínanceira, lrabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou entidâde contratante
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou
atue na Íiscalização ou na gestâo do conlralo, ou que deles seja côn.iuge,
companheiro ou pareote em linha reta, colateral ou por afinidâde, alé o

teÍceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligâdas, nos termos da Lei no

c)

d)

e)

6.404. de 15 de ezembÍo de 1976 , concorrendo entre si;

0 pessoa fisica ou iurídicã que, nos 5 (cinco) anos anteíorês à divulgâgão do
aviso, tenha sido condenâda iudiciahente, com trânsito em julgado, poÍ
exploração de trabalho inÍaolil, por submissão de trabalhadores â condições
ânálogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos
vedados pela legislagão trâbalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integranlês do
mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outrâ pessoa, Íísicâ ou jurídica, com o intuito de burlar a
eíetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligadâ, dêsde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo
Íraudulentâ da personalidade juÍídic€ do fornecedor;

;. .l r- 4113
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2.3.4.organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-P|enário); e

2.4. Será pemitida a particípaçáo de cooryrativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuaÇão em regime cooperado, com repaftiçáo de receitas e despesas erÍre os
cooperados e atendam ao an 6da Leí n" 14 133. (le 2A21

2.4.1.Em sendo petmitida a pafticípação de cooperativas, serão esÍerdrdas a e/as os
benefícios previstos para as microempresas ê empresâs dê pequeno pofte quando
elas atenderem ao disposto no art. 31 da Le 11 .488. de 15 de unho de 2007

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamêntê, dâ dispensa elêtrônica ou da
execução do contrato agenle público do órgâo ou enlidade conlratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conÍlito de inleresses no exêrcíc.io ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a mâtériê,
conforme §-1o d-o âr1.9" 4a l=-e-i Í)." 14133,.d.p ru?1.

Pár.j inâ 5113

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocon"erá com o
cadastramento de sua proposla inicial, na forma destê item.

3.2. O Íornêcedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contrâlação Direta,
encaminhará, exclusivamenle por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
â descrição do objeto oÍertado, a marca do produto, quândo for o câso, e o preço ou o
desconto, alé a data e o horário estabelecldos paÍa abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objelo contidas na proposta, em espeôiâl o preço ou
o desconto ofertados, vinculam a Contratâda.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos lodos os cuslos operacionais, encârgos
previdenciários, trabalhistâs. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objelo;

3.4.1. A proposta deverá conter declarâção de que compreende a inlegralidade dos
custos para âlendimento dos direitos trabâlhistas assegurados na Consliluição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
tÍâbalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. seráo
dê exclusivâ responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegâção de erro, omissão ou qualquer outro pretexlo.

3.5. Se o regime tribulário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÇão adequâdâ será aquêlâ correspondentê à média dos
efetivos rêcolhimentos dâ empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percenlual do tributo que constar dâ planilha, no
pagamenlo serão retidos na Íonte os percenluais estabelecidos pela legislação vigen{e.

3.7. A apresentação das píopostas implica obrigatoriedade do cumprimer o das
disposiçõês nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Rêferência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugão contratual, promovendo. quando
requerido, sua substiluição.
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3.8. O prazo dê validade da proposla não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaÇáo.

3.9. No cadastramento da propostê inicial, o fornecedor dêverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em câmpo pÍóprio do siíema eletrônico, rêtativo às seguinles
declarações:

3.9.1.quê inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigâtoriedadê de declârar ocoffênciâs posteriores;

3.9.2.que eslá ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de contratação
Direla e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transâções que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como Ílrmes e verdadeiras;

3.9.4.quê cumpre as exigênciâs de rêserva de cargos parâ pessoâ com dêÍiciência e
pâra rêabilitado da Previdência Social, de que lrala o aÍl 93 da Lei n.8 21 3/91

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre e
não emprega mênor de i6 anos, salvo menor, a partir de .14 ânos, nâ condição de
aprendiz, nos termos do a iqo 7". XXXIll. da Consliluicáô,

3.'í 0

4.4

O Íomecedor organizado
próprio do sistema êletrônico. que

em cooperativa deverá declarar, êinda, em campo
cumpre os req uisilos estabelecidos no âniqo 1ô da

Lei rro 14.133. de 2021

que cumpre os req uisitos estabelecidos no aúioo 3" da Lei ComDiementa r no 123. de
2006 , estândo aplo a usuÍruir do tratamenlo fâvorecido eslâbelecido em seus arts 42 â
49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 Co ad

3.11. O fornecedor ênquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍte ou
sociedade cooperativa dêverá decraíar, ainda. em campo próprio do sistema eretrônico,

de 2021

4. FASE DE LANCES

4.'1. A partir da data e horário estêberêcidos neste Aviso de contratação Direta, a sessâo
pública será âutomaticamente aberta pero sistema pâra o envio de ranÕes púbricos e
sucessivos, exdusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances tamfÉm já previsto nesle aviso.

4.2 lniciada e etapa competitiva, os Íomecedores deverão encâminhar rânces
exclusivâmente por meio de sislema eletrônlco, sendo imediatamente inÍormados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.'l .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitárío do ilem.

4.3. o fornecedoí somênte poderá oíerecer varor iníerior ou percentuar de desconto superior
ao último lancê por ele oÍertado e rêgistrado pelo sistema.

. 40. da Lei n.'14.133

4.3.1 .O fornecedor poderá oÍêrecer lances sucessivos iguais ou supêriores ao lancê que
esteja vencendo o certame, desde que inÍeriores ao menor por ele ofertado e
registrâdo pero sislema, sendo tais lancês deÍinidos como "lances inleÍmediários"
para os Íins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.0 inteNalo mÍnimo de diÍerençâ de valores ou percenluais entre os lênces, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir
a mêlhor oferta é de R$ S,0O (cinco reais).

Havendo lânces iguais âo menor já ofertado, prevalecerá aquele que íor recebido e
registrado primeiro no sistemâ.
Caso o íomecedor não apÍêsenle lances, concorerá mm o valor de suâ propÕsta.
Durânte o procedimenlo, os fornecedores serâo iníormâdos, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconlo registrado, vedada a idenliÍicaçáo do fornecedor.

45
4.6
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4.7. lmêdiatamenle após o término do prazo estabêlecido parâ a fâse de lancês, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação doS lances, pelo Sistema, em ordem
crescente de clâssiÍicação.
4.7.1.O encerramento dâ fase de lances ocorrerá de torma automática pontualmêntê no

horário indicâdo, sem qualquer possibilidade de prorogação e não havendo lempo
eleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando â proposta do primêiro colocado permaneôer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contrataçáo, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas.
5.1.1.Neste câso, será encaminhadâ contrapropostâ ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconlo, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.'1.2.4 negôciação poderá ser Íeita com os demâis Íomecedores classiflcados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaÇão, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociâção, for desclassificado em razão de
sua proposla permânecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto deflnido
para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, conduída a negociaÇão, se houver. o resullado será divulgado a
todos e registrado nâ ata do procêdimenlo da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexâda aos autos do processo de contralação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valoÍ da proposta e o estipulado parâ â
contrâteção, será solicitado ao fornecêdor o envio da proposta adequadâ ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, s€ for o caso, acompanhada dos documenlos
complêmentares. quando necessários.

5.4. EnceÍrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro veriÍlcará se o fornecedor
provisoriâmenle classificâdo em primeiro lugar alende às condições de participaÉo no
certame, conÍorme previsto no aÍl. 14 dâ lei no 14.13312021, legislação correlata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à exiíência de sanção que
impeça a participsção no procêsso de contratâçáo direta ou a futura contrâtaÇão,
mediante a consulta aos seguinles cadastros:
5.4.1.S|CAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www.portallransparencia.gov. br/sancoes/ceis) ; e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidâs - CNEP, mântido pela Controladoria-
Gerâl da Uniâo (hltps://wv/w.portâltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por Íorçâ da vêdaçâo de quê trata o artigo '12 da Lei n" E.429,
de'1992.

5.6. Câso consle na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrênciâs
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parle das
empresas apontadâs no Relatório de Oconências lmpeditivas tndiretas. (lN no 3/2018,
ârt. 29, caput)
5.6.1.4 tentativa de burlâ será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimentô similares. dentre outros. (lN no 3/2018, eÍi. 29, s1).
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a umâ êvenlual

desclassiÍicaçáo. (lN no ,2018, ârt. 29, §2).
5.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condiçáo de paniopaçào.
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta ctassificada em

primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

''ar ]ii':7113
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âo máimo estipulado pâra contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos_

5.8. Será desclassificada a propostâ vencedora que:
5.8. Lcontiver vícios rnsanáveis,
5.8.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesle aviso ou em seus

anêxos;
5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para â contratação;
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

enexos, desde quê insanável.
5.9. Quândo o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes pâra êxecutar a contento o objeto, será considerada inexêquÍvel a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.'l.for insuficienle para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos

global ou unitários simbólicos, irrisóÍios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os
preços dos insumos ê sâlários de mercado, âcrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa nâo tenha estabelecido limites minimos.
exceto quando se referirêm a materiais e instalações de propriedade do próprio
Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ôu à totalidâdê da remuneração.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de cuslo que sejam inferiores àquetes
Ílxados em instrumentos de carátêr normativo obrigâtório, tais como leis, medidas
provisórias e convenÇões coletivas de trabalho vigenles.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidâde da propostâ de preço, ou em câso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fomecedor comprove a êxequibilidade dâ proposta.

5.11. Enos no preenchimento dâ planilha não conslituem motivo para a
desclassiÍicaçáo da proposta. A planilha poderá ser ajuíada pelo fornecedor, no prâzo
indicâdo pelo sistemâ, desde que não haja majoração do preço.
5.11.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem e substância des propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da danilha passível de correção a

indicação dê recolhimento de impostos e contribuiÉes nâ íorma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimenlo das especificaçôes do
objeto, poderá ser colhidâ â manifêstação escrila do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lânce vencedor Íor desclassificâdo, será examinada a proposa
ou lânce subsequente, e, assim sucessivamente. na oÍdem de classificação.

5.14. Hâvêndo necessidade, a sessão será suspensa, informândo-se no "chat'â nova
dala e horário para a sua conlinuidade.

5.'í5. Encerrada a análisê quanto à aceitâção da proposta, será iniciada a fasê dê
habilitaÇão, observado o disposto neste Aviso de ContrataÇão Direla.

6. HABILITAÇÃO

6.1 . Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação, nos termos dos arts, 62 a ZO

da Lei no í4.í33, de 202í, constâm do Termo de ReÍerência e seráo solicitados do
fornecedor mâis bem classificâdo na fase de lances.

6.2. A hâbilitaçâo dos fomecedores será vêriícade por meio do SICAF, nos documêntos por
ele abrangidos.
ô.2.1.É dever do fornecedor âtualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigenles na data da aberlura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respêclive documentâção atualizada.

i:r:t.t,:ti Bl13
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6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do íomecedor, exceto
se a consutta aos sítios elelrônicos oficials emissores de certidões lograr êxito em
encontrâr a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótesê de necessidade de envio de documentos complemêntares, indispensávêis
à coníirmação dosjá apresentados para a habilitação, ou de documentos não constanles
do SICAF, o fornecedor sêrá convocádo a encaminhá-los, em formato digitel, por meio
do sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitaçâo. (art. .19. § 3". da lN

o67 de 2021
6.4. Somenle haverá a necessidade de comprovação do pÍeenchimento de requisitos

medianle apresentâção dos documentos originâis não-digitais quando houverdúvida em
rêlação à integridade do documento digital,

6.5. Não serão aceilos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmênle permilidôs.

6.6. Se o fomecedor for a matriz, lodos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão eslar em nome da filial, excelo
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
naturêza, comprovâdamente, forem emitidos somente êm nome da matriz.

6.7. Serâo aceilos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diíerenças de números
de documenlos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda a
centralizâção do recolhimenlo dêssâs contribuiçÕes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo
será suspênsa, sendo informâde a nova dala e horário para a sua conlinuidade.

6.9. Será inabilitado o íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apíesentá-los êm desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Oireta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a hâbilitação, o órgão

ou ênlidadê examinará a proposta sübsequênte, e assim sucessivamente, na
ordem de clãssiÍicâção, alé a apuraÇão de umâ proposta que atendâ às
especiÍicações do objeto e as condições de habilitação

6.í0. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o fomecedor será
hâbilitado.

CONTRATAçÂO

7.1. Após a homologação e adjudic€ção, cÍlso sê conclua pela contratação, será
Írmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalênte.

7 .2. O âdjudicalário tetá o pÍazo de 3 (três) dias üeis, conledos a pârtir da data de
sua convocação, pâra ass/nâr o Termo de Contrato, sob pena de decair o dirêito à
contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.'l .Alternativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinalura do Termo de Contrato, a Administração poderá encâminhá-lo pâra
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recêbimento (AR),
disponibilizaÉo de acesso à sistema de processo eletrônico para esse Íjm ou oulro
meio eletrônico, para que seja assinâdo e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a
contar da datâ de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7.2.2 O pÍazo previsto no subjtem enlerioÍ poderá ser prorrogado, por iguel período, por
solicitaÉo justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Emryntn ou do instrumento equivalente, emiticla ao
íomecedor adjudicado, implica o reconhecimento de gue:

07v
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7 .3.1 .a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n. 14.133. de 2021:

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs prevlsóês contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,'

7 .3.3.a contratada reconhe(E gue as h,póÍeses de rescisão são aguelas pÍeylsías nos
d,r Lei n" 14.133. de 2A21 e reconhece os direitos da

Administração previsÍos ros ârÍ,qos 1i7 a 139 da mes,ina Lei

7.4. O prazo de vigência da contrataçâo é o eslabelecido no Termo de Referência.

7.5. Nâ assinatura do conlrato ou do inslrumento equivalente será exigida a
comprovação das côndiçÕes de hâbilitação e conlrâtação consignadas neste aviso, que
deverão ser manlidas pelo fornecedor durante a vigência do conlrato.

8. INFRAÇOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

8.'1. Comete infrâçãô administrâtiva o fornecedor que praticâÍ quaisquer dâs
hipóteses previías no qlL 155 da _L_-el lt" 14-13 3= d9_ aozl, quais sejam:

8.1.1 .dar causa à inexecução pârcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grãve dano à Administraçâo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêlivo:

8.'l.3.dar câusa à inexêcução totâl do contralo;

8.1.4.deixar de entregar a documentação êxigida parâ o certame;

6.1.s.nâo manter a proposa, salvo em decoÍrência de fâto superveniente devidamente
justiÍicado,

8.1.6.nâo cêlebrar o contralo ou náo entregar a documentaçãô exigida pâra a
contratação, quando convoôado dentro do prazo de validade de sua propostal

8.1.7. ensejar o retardamento da execuÇão ou da enlregâ do objeto da contrataÇão direta
sem motivo justiÍicâdo;

8.'Í .S.apresentar declaração ou documentaçâo Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

E.1.9.fraudâr a dispensa êletrônica ou pralicar ato fraudulenlo nâ execução do contrâlo,

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.í. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dêclaração falsa
quanto às condições de participação, quânto ao enquadÍamenlo como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores. em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramentô da Íase de lânces.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos desle certame.

8.1.12. praticar ato Iesivo previsto no q!!-5o dâ Lei no 12.846. dê 1o de aoosto dà 2013

8.2. O Íomecedor que cometer qualquer das infrêções discriminadas nos subitens
ânteriores Ílcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advêrtência pelâ falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de Contratâçáo Direta, quando
náo se juíificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15 0/o (quinze por cenlo) sobre o valor eslimado do(s) item(s)
prcjudicãdo(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1 .1 a 8.1.12;

artiqos 137 e 138

Pêl:na 10113
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c) lmpedimento dê licilar e contratar no âmbito da Adminis.tração pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidâde mats gÍâve;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contíatar, que impedirá o responsável
de licitar ou contrâtâr no âmbito da Administração públicâ direta e indireta de todos
os enles federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8.1 .8 a 8.1 .12, bem como nos demais casos que justiÍjquem
a imposiÉo dâ penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação dê reparação integraldo dano causado à Contrâtante (gg.
15ô §9.)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7ô).

8.5 Antes da aplicâção dâ multa, será facultada a defesâ do interessado no prazo de
15 (quinzê) dias úteis, contâdo da data de sua intimaçâo (ârt. 1 57)

6.6. Se a multa aplicada e as andenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a difeÍençâ sêrá desconlada da garantia prestada ou será cobreda judiciâlmente (gI!.
156. §8o).

8.7. Previamente ao encâminhamento à cobranÇâ judicial, a multâ podeíá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelâ autoridade competente.

8.8. A aplicâção das sanções realizaÊse-á em processo administralivo que assegure
o contraditório e a ampla deÍesâ ao contratado, observando-se o procêdimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133. Ce 2021 , para as penalidâdes de
impêdimento de licitar e contrâtar e de declâração de inidonêidade pâra licitar ou contratâr.

E.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (at.t. 156. §1o):

8.10. a natureza e a gravidade da infiaçâo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.'12. ás circunstâncias âgravantes ou atênuanles;

8.13. os danos que dela píovierem para o Contratante,

8.í4. a implantâçáo ou o aperíeiçoamento de programâ de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos órgãos de controlê.

8.'Í5. Os atos previslos como infraÇÕes administrativas na Lei n' 14..133, de 2021, ou
em outrâs leis de licitações e contratos da Administração públicâ que támtÉm sejâm
tipificados como atos lesivos na LeLlI,_-]z.S4ê-_de--1:_dq_e!-o§_S de 2013, serão apurados e
julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridâde
competente deÍinidos na referida Lei (ê{LJ!g.

8.16. A personalidade jurídicâ do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
ulilizade com abuso do direito parâ facilitar, êncobrir ou dissimutar a prática dos atos ilícitos
pÍevistos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse câso, todos os
efeitos das senções aplicadas à pessoâ jurídicâ serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de âdministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado,

l,ã!ilê 1'1 l13
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observados, em lodos os casos, o contraditório, a âmpla defesâ e a obrigatoÍiedâde de
análise jurídica prévia (art 1ô0)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data
de âplicaçâo da sanção, informâr e manler âluâlizados os dâdos relativos às sânçÕes por
ele aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nácional de Emprêsas Punidas (Cnep), instiluídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Arl. '161)

8.18. As sançôes de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade
pârâ licitar ou contrâtar são passíveas de reabilitação nâ forma do ãÍ1. 163 da l-eif]o 14.133.

8.'19. As sanções por êtos praticados no decorrer dâ contralação estão previstas nos
anexos a êste Aviso

{r á !:n a 121 13

9. DAS D|SPOSTçOES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores reíaTem desclâssiÍicados ou inabilitados
(procedimento Íracassado), a Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova datê;

9.'l .2.valer-se, para a contratação, de propostâ obtida na pesquisâ de preços quê serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1 .2.1. No caso do subitêm anterior, â conlratação será operacionalizada fora
deste procedimenlo.

9.1.3.Íxar prazo para que possa haver adequaÉo das propostas ou da documentação
de habililação, conÍorme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.'Í.1 e 9.1 .2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comperecimenlo de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserlo).

9.3. Havendo a necessidade de realizaqão dê âto de qualquer nalureza pelos
fomecedores, cu.,o prazo não conste dese Aviso de Contratâçáo Direta, deverá ser alendido
o prazo indicado pelo agente competenle da Administração na respêctiva notificação.

9.4. Caberá ao fornêcedor acompenhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas
pela Adminislração ou de sua desconexão.

9.5. Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça
a realização do ceÍtame na data marcada. a sessão será automaticamente lransferida para
o primeiro diâ útil subsequente, no mesÍno horário antêriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgaÇâo deste procedimento e durante o envio
de lances obseÍverão o horário de Bresília-DF, inclusive perâ contagem dê tempo e registro
no Sislema e na documentação relaliva ao procedimerio.

9.7. No julgamento das proposlas e da habilitâção, a Administrâção poderá sanar
eros ou Íalhês que náo allerem a substância das propostas, dos documenlos e sua validade
jurídicâ, mediante despacho Íundamentado, registrado êm sta e acessível a lodos,
âlíbuindo-lhes vâlidade e eÍcácia para Íins de habititâçáo e classificação.

v
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9.8. As noÍmas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçáo Direla serão sempre
inlerpretadas em favor da ampliaÇão dâ disputa entre os inleressados. desde que náo
comprometam ô interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidâde e a
segurança da contrâtação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente ds condução ou do resuttado do prccesso de contratação.

9.10. Em caso dê divergência entre disposigôes deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demâis peças que compoem o processo, prevâlêcerá as deste Aviso.

9.1 1. Da sessão pública será divulgada Ata no sisteme elelrônico.

9.'12. lntegram este Aviso de ContÍataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintês ânexos:

9.'12.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.12.2. ANEXO ll - l\ilinuta de Termo de Contrato

Boquim/SE , 21 de Outubro de 2025

Assinatura da autoridadê co

IMARA
Presioent& CMB

Pá-r,iâ 13113
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ESTADO DE SERGTPE

CÂNTARA MUNICIPAL DE BOQI]IM

TERMO DE REFERÊNClA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por ob.jeto a contratação de empresa especializada em
Saúde e_Segurança do Trabalho, destinada a atender às neceésidades da Câmara Municipal de
Boquim/sE, mediante a elaboração, implantação e manutenção dos programas de saúde
ocupacioral exigidos pela legislação trabalhista e previdenciária vigente, em conformidade mm as
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e demais dispositivos legais
aplicáveis.
1.2. A contrataçáo tem por Íinalidade a execução dos seguintes serviços técnicos especializados:. Elaboração e implantação do Programa de Gerenciamento de Riscos (pGR);

' !q!9g9ao e implantação do Programa de controre Médico de saúde ocupacionar
(PCMSO);

. Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);. Elaboração do Perfil Profissiográfico previdenciário (ppp);o Emissão dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) - nas modalidades admissionais,
periódicos, de retomo ao trabalho, mudança de função e demissionais.

Tais serviços visam garantir o cumprimento das normas- de segurança e medicina do trabalho,
promovendo a prevenção de riscos ocupacionais, a proteção à saúde dos servidores e a regularidade
institucional perante,os órgãos fi scalizadores e previdenóiários.
2. FUNDAMENÍAÇÃO DA CONTRATAçÃO
2.1 . A presente contratação fundamenta-se na necessidade de atender às exigências legais relativas
à Saúde e Segurança do Trabalho, assegurando que a Câmara Municipal áe Boquiri/SE cumpra
integralmente as determinações previstas na Consolidação das Leis do Tiabalho (CLT), nas Normas
Regulamentadoras (NRs), especialmente as NR-01, NR-07 e NR-09, e nas orientaçõeâ da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 5812022. A medida justifica-se pela obrigatoriedade de elaboraçãó e
atualização periódica dos programas ocupacionais, com vistas a garantir condições seguras e
salubres de trabalho aos servidores e colaboradores da instituição.
2 2. A contratação dos serviços especializados visa prevenir acidenles e doenças ocupacionais,
promover o monitoramento médico regular dos servidores, identiflcar riscôs ambientais e
ergonômicos e adotar ações conetivas e preventivas que assegurem a integridade fÍsica e mental
dos trabalhadores. Além disso, visa reduzir passivos trabalhistaÀ e previdenóiários, decorrentes do
descumprimento das obrigações legais impostas à Administiação pública, garantindo a
conformidade com as exigências dos órgáos fiscalizadores.
2.3. A presente demanda está devidamente contemplada no Plano de Contrataçóes Anual (pCA) da
Câmara.Municipal de Boquim/SE, em consonâncra com o planejamento estraté§ico institucional, que
prevê a implementação de políticas voltadas à saúde ocupacional e segurançã laboral, como parfe
das ações preventivas de valorização do servidor e de melhoria do ambiente áe trabalho.
2'4- Ressalta-se que, diante da natureza técnica e especializada dos serviços, fez-se necessário a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 18 da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 5812022 ê dos arts.60, xxlll, e 12 da Lei no 14.13312021, uma vez que a contratação
envolve serviços de caráter continuado e de alta relevância técnica. Dessa forma, a contratação
proposta apresenta-se como a solução mais adequada, segura e eflciente para atender às demandas
legais e institucionais da Câmara Municipal de Boquim/SE, garantindo a êfetividade da gestão
pública, a proteção à saúde dos servidores e o cumprimento das obrigaçôes normativas impoitas à
Administração.

al---i l-
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3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
3 1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em Saúde e Segurança
do Trabalho, com o objetivo de atender integialmente às exigências legais impostas pú t"gi"f"çáo
habalhista e previdenciária, no âmbito d,a Câmara Municipat de eoquiÃlSe. Á contraiafao ãuraÁge
a elaboração,^implantação e manutençáo dos programas e laudos técnicos obrigatóriàs, a sabêr:
Programa de Gerenciamento deÂiscos(PGR), Programa de Controle Médico de Sãúde Ocupacional
(PCMSO), Laudo Técnico das Condições Ambreniais do Trabatho (LTCAT), eemt ÉioRsslogranco
Previdenciário (PPP) e Atestados de saúde ocupacional (Aso). Tais instrumentos são
indispensáveis à promoção da saúde ocupacional, à prevenção de acidentes e doenças do trabalho,lem como ao cumprimento das Normas Regulamentadorás (NRs) expedidas p"to úinirtério ao
Trabalho e Emprego (MTE).
3.2. A execução dos serviços de saúde e segurança do trabalho visa garantir um ambiente laboral
seguro, saudável e conforme as determinações legais vigentes, proporcionando aos servidores
condições adequadas ao desempenho de suas atividades e assegurando o pleno cumprimento das
obrigaçôes da Administração Pública enquanto empregadora. Á solução 

' proposta 'busca 
ainda

promover a integração entre as áreas médica e de engenharia de segurãnça, por meio da atuação
coordenada de profissionais habilitados, de modo a assegurar ã etetvioàae dos programas
ocupacionais e o monitoramento contínuo da saúde dos servidores.

Po I se tra ta I de SE rçoS d n atu re a técn ca e a contratação como
med da n SA fl para ga ranti r a reg u andade nstituctona da Câ ma ta I\4 un tc Da de Boq U m SE
pe ran te OS orgà OS de fisca tza çao tra ba h S ê p re de n c ta ll pre en ndo a utua Çoe e pa OS
deco ntes do deSCum primen o d norma S ob l'tgató fl AS DESS a a So Ução pro poSta contribu
pa ra fic nc ia a econo m idade na ses tã o e efeti idade dAS aÇop reven tivas d Sa ud o upâc ona em CO nson nc a com OS princ p oS constitucion S da ega dade

pub c idad e mp Soa idad e pre StoS no a rt 37 da ConStitu çao Federa

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação. Caberá à empresa contratada a responsabilidade integral
pela execuçáo dos serviços de.saúde e segurança do Trabalho, abrangendo a elaboraç-ão,
rmplementa_ção e acompanhamento dos programas e laudos obrigatórios (põR, pcMso, LToAT,
PPP e ASO), em estrita observância às normas regulamentadoias do Ítiinistério do Trabalho e
Emprego e demais legislações pertinentes, garantinão a qualidade técnica, a fidedignidade das
informações e a conÍormidade legal de todos os documentos emitidos.
4.2. os serviços deverão ser executados de forma direta e personalizada, mediante o
acompanhamento técnico de profissionais legalmente habilitados (medico do trabalho, engenheiro
de segurança e demais especialistas exigidos), os quais devêrão eàtar devidamente registrados em
seus respectivos conselhos de classe (cRM, CREA ou cAU, conforme o caso). A contãtada deverá
disponibilizar todos os meios necessários para o pleno desenvolvimento das atividades, inclusive
equipamentos, instrumentos e sistemas informatizados indispensáveis à elaboração dos laudos e
relatórios.
4.3. A execuÉo dos serviços deverá observar o cronograma pactuado e as condições estabelecidas
no presente Termo de ReÍerência, sendo os resultados entregues à Câmara Muniiipal de Boquim/SE
em melo físico e digital, dentro dos prazos estipulados. A coníerência e o recebimento dos serviços
oconerão mediante análise técnica e validação documental pela área competente, que atestará a
conformidade com as exigências contratuais.
4.4._Por_se tratar de serviços técnicos especializados, não será exigida vistoria prévia, ficando a
veriÍicação da regularidade s 6rtequação dos documentos e laudos sdb responsabilidade da equipe
de fiscalização designada pela câmara Municipal, nos termos do art. .1 17 da Lei no 14.133t2o21.

continuada, justifica-se

forma,
administrativa, pública,

moralidade, êficiência,
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5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
5.1..A execução do objeto dar-se-á de forma pontual e programada, mediante a prestação dos
serviços técnicos especializados em saúde e segurançã do Trabalho, compreendendo a
elaboração, implantação e acomP_anhamento dos programaé e laudos ocupacionais exigidos pela
legislação vigente - PGR, PcMSo, LTCAT, ppp e A§o - conforme as especificaçóes constantes
deste Termo de Referência.
5.2. A êxecução dos serviços deverá ser realizada diretamente pela empresa contratada, sob
rêsponsabilidade de proÍissionais habilitados e registrados em seus respectivos conselhos de classe,
observando-se rigorosamente as normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho
e Emprego (MTE) e demais legislações correlatas.
5.3. O desenvolvimento das atividades compreenderá etapas sequenciais, incluindo: levantamento
preliminar das condições de trabalho; inspeçôes técnicas in loco; elaboração e assinatura dos
documentos legais; entrega dos laudos e programas em formato físico e digital; e emissão dos
Atestados de saúde ocupacional (ASo) para todos os servidores submetidos ã exam".
! a rod_o1 os relatórios, programas e laudos deverão ser entregues à câmara Municipal de
Boquim/SE, em sua sede localizada no Parque Citrícola GovemadoiJoão Alves Filho, s/n, óentro,
cEP 49360-000, Boquim/sE, dentro dos prazos estabelecidos na ordem de serviço ou no
cronograma contratual.
5.5. O recebimento dos serviços será realizado em duas etapas:
a) Recebimento provisório, após a entrêga da documentação técnica e comprovação da execu Çaodas etapas
b) Recebimento definitivo, após a va
que atestará a conformidade técn
14.133t2021.

contratadas; e
lidação dos documentos pela equipe de fiscalização designada,
ica e legal dos serviços prestados, nos têrmos da Lei no

6. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a Íiscalização do contrato serão exercidas por equipe de servidores formalmente
designada pela câmara Municipal de Boquim/sE, responsável poi acompanhar a execução dos
serviços técnicos de Saúde e Segurança do Trabalho, avaliar a conformidade das entregas, verificar
o.cumprimento das obrigações contratuais e atestar a adequação técnica dos prograrÀas e laudos
elaborados, nos termos deste Termo de ReÍerência e da legislação aplicável.
6.í. OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
l- Executar integralmente os serviços objeto deste Termo, assumindo como exclusivamente seus
9s.rj9co9' encargos e despesas decorrentes da execução contratual, inclusive com pessoal técnico
habilitado, equipamentos e materiais necessários;
ll - Cumprir rigorosamente as Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE), bem como demais dispositivos da legislação tiabalhista, previdenciária e de
segurança e medicina do trabalho;
lll - Apresentar todos os relatórios, programas, Íaudos e atestados (pGR, pcMso, LTCAT, ppp e
ASO) dentro dos prazos estabelecidos, devidamente assinados por proÍissionais legalmênte
habilitados e acompanhados de suas respectivas Anotaçôes de Responsabilidade Técnica (nnf; ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), quando àplicável;
lV - Atender prontamenle às determina@es do Íiscal do contrato e fornêcer todas as informaçôes e
esclarecimentos necessários à veriÍicação da conformidade técnicâ e legal dos serviços prestados;
V - Efetuar, às suas expensas, as correções, complementaçôes ou a-dequações que se Íizerem
necessárias, em razão de irregularidades ou inconsistências dátectadas pela fiócalização, dentro do
prazo determinado pela Administração;

v
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Vl - Manter sigilo e conÍidencialidade sobre todas as informações técnicas, médicas e
administrativas obtidas em azáo da execução contratual, observando a legislação sobre proteção
de dados e sigilo profissional:
Vll - Responder integralmente por eventuais prejuízos causados à AdminisÍação Pública ou a
terceiros em deconência de falhas, omissôes ou inegularidades na execução dôs serviços, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no contrato.
6.1 . Obrigações da Contratada:
| - Cumprir integralmente as obrigações previstas neste Termo, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e despesas decorrentes da perfeita execução dos serviços de Saúde e Segurança
do Trabalho, garantindo a entrega dos laudos, relatórios, programas e atestados exigidos pela 

-

legislação trabalhista e previdenciária;
Il - Atender prontamente às determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
competênte, prestando todas as informaçôes e esclarecimentos necessários à adequada
verificação da conformidade técnica dos serviços;
lll - Elaborar e êntregar, dentro dos prazos estabelecidos, os seguintes documentos: Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de controle Médico de saúde ocupacional (pcMSo),
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), peúl proflssiográfico
Previdenciário (PPP) e Atestados de saúde ocupacional (ASo), observando integralmente as
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);
lV - Corrigir, complementar ou refazer. às suas expensas e dentÍo do prazo fixado pelo fiscal do
contrato, quaisquer documentos, laudos ou programas que apresentem Íalhas, omissões ou
desconformidades em relação às especificações contratuais ou às normas legais aplicáveis;
V - Responsabilizar-se pêla veracidade, integridade e validade técnica dos documentos emitidos,
bem como pelos prejuízos eventualmente causados à Administração em razão de enos técnicos
ou omissões;
Vl - Observar o disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei no 14.j3J1202.1, vedando a
contratação, durante a execução contratual, de cônjuge, companheiro ou parente de dirigente do
contratante ou do flscal/gestor do contrato;
Vll - Manter regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e ética profissional durante toda a
y!gênc1a do contrato, apresentando comprovação sempre que solicitado pela Administração;
Vlll - Cumprir integralmênte as obrigaçõês tributárias, previdenciárias, trabalhistas e de segurança
ocupacional decorrentes da execução contratual, assumindo total rêsponsabilidade sobre o corpo
técnico envolvido;
lX - lnformar ao fiscal do contrato, êm até 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer oconência anormal
que possa comprometer o cumprimento das obrigações contratuais ou o andamento dos serviços;
X - Garantir a confidencialidade dos dados médicos, técnicos e administrativos obtidos no decorrer
da execução contratual, observando o sigilo profissional e a legislação sobre proteção de dados
pessoais;
Xl - cumprir integralmente as normas Íederais, estaduais e municipais apÍicáveis, bem como as
disposi@es contratuais e os regulamentos internos da Câmara Municipal de Boquim/SE.
6.2. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:
| - Exigir da Contratada o fiel cumprimento das obrigações contratuais, adotando medidas de
fiscalização e controle;
ll - Acompanhar e avaliar a execução dos serviços contratados, especialmente quanto à
conformidade técnica dos programas, laudos e relatórios apresentados;
lll - Notificar a Contratada sobre inconsistências, vícios ou irregularidades nos documentos ou
serviços entregues, para que sejam sanados dentro do prazo determinâdo, às expensas da
empresa contratada;
lV - Registrar as ocorrências verificadas durante a execução do contrato, comunicando
formalmente à Contratada quando necessário;
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V - Proceder à liquidação e pagamento dos serviços devidamente atestados, observando osprazos e condições mntratuais;
Vl - Aplícar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na Lei no 14.j3312o21 e no
contrato, em caso de descumprimento das obrigações;
vll - comunicar à assessoria jurídica ou ao setór tompetente da câmara eventuais
inadimplementos contratuais, para a adoção das providências legais cabíveis;
vlll - Analisar e decidir sobre pedidos de reequilí6rio econômico--financeiro devidamente
justificados e Íundamentados pela Contratada;
lX - lnformar à contratada quaisquer alterações contratuais ou supervenientes que possam
impactar a execução dos serviços;
X - Não se responsabilizar por obrigações assumidas pela Contratada perante terceiros, nem por
danos causados por seus prepostos no exercício da execução contrâtual.

7. PAGAMENTO DA CONTRATAçÃO
O pagamento será realizado em parcela única

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1' A. contratação dos serviços de Saúde e Segurança do Trabalho será realizada mediante oprocêdimento administrativo compatível, observàndo as disposições da Lei no 14.133t2o21,
especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidaâe, publicidade ê eficiência (art.
37,.caput, da CF/88). Considerando o baixo valor e a natureza específlca do objeto, a contratação
poderá oconer por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso ll, da L;i n; 14.133t2(;21,
mediante processo formalmente instruído.
8.2. A seleção da empresa especializada deverá ocorrer com base em critérios técnicos e legais,
assegurando que a contratada possua competência comprovada para a êxecução dos serviçosprevistos neste Termo de Referência, especialmente no tocante à elaboração e implantação áos
programas e laudos obrigatórios de saúde ocupacional.8.3. os critérios de jurgamento e sereção deverão considerar:
' Conformidade técnica da proposta com as exigências deste Têrmo de Referência, incluindo aelecuç!9 d,os programas pGR, PCMSO, LTCAT, ppp e ASO;
'Regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e técnica da empresa pioponente, comprovada pormeio de cêrtidôes e regisiros profissionais;
'. capacidade técnica ê experiência prévia comprovada por meio de atestados de capacidade
técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que evidenciem a execução deserviços similares;
' OualiÍlcação técnica do responsável médico e dos demais profissionais envolvidos, devidamentehabilitados nos respectivos conselhos de classe;' Proposta de preço mais vantajosa para a Administração, observando os princípios da
economicidade, razoabilidade e eficiência.
8.4. A empresa adjudicada deverá comprovar regularidade técnica e profissional, apresentando:' Registro ativo no conselho. Regional de Medicina (cRM) e demais órgãos competêntes;
'lndicação formal do médico do trabalho responsável técnico pelo cumprime"nto das obrigaçôes
contratuais;
' Documentação comprobatória da autorização para execução de serviços de saúde ocupacional,conforme a legislaçao vigente;' ceÍidões de reguraridade Íiscar e trabarhista atualizãdas;' Notas fiscais, laudos, relatórios e programas emitidos em conformidade com as normas do
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e demais dispositivos legais aplicáveis.



4z

ESTADO DE SERGIPE
cÂnrana lrulrclpAr, DE BoeuIM

Assim, a contratação garantirá que a Câmara Municipal de Boquim/SE conte com uma empresa
lecnicamente apta e legalmente habilitada para assegurar a proteção à saúde dos servidores e a
regularidade institucional perante os órgãos fiscalizadores.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação para a prestação de serviços espêcializados em Saúde e
Segurança do Trabalho destinados à Câmara Municipal de Boquim/SE é de R$ 8.824,31 (oito
mil oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e um centavos), considerando os custos
técnicos e profissionais necessários à elaboração e implantação dos programas e laudos
ocupacionais previstos neste Termo de Referência-
O valor estimado foi apurado com base em pesquisa de preços de mercado, realizada junto a
êmpresas especializadas na área de Medicina e Engenharia do Trabalho, levando-se em
consideração:
. A complexidade técnica e interdisciplinar dos serviços a serem executados (PGR, PCMSO,
LTCAT, PPP e ASO);
. A necessidade de profissionais habilitados, especialmente médicos do trabalho e
engenheiros de segurança, com registro ativo em seus respectivos conselhos de classe;
. Os custos operacionais e administrativos envolvidos na execução dos programas e emissão
dos laudos e atestados;
. Os valores de referência praticados em contratações públicas similares, obsêrvadas as
diretrizes do art. 23, § 4o, da Lei no 14.13312021 e as orientações da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 6512O21 .

Ressalta-se que o valor indicado é preliminar e referencial, estando sujeito a ajuste após a
consolidação da pesquisa formal de preços, cujos resultados e documentos comprobatórios
integrarão o processo administrativo de contratação. Tal estimativa visa garantir a adequação
técnica, a economicidade e a compatibilidade com o mercado, assegurando que a contratação
atenda plenamente às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Boquim/SE.

10. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM
AÇÃo: 2001- MANUTENCAo DA CAMARA MUNtctpAl
3390390000 - ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
SUBELEMENTO DE DESPESA: 05 - SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS
FR: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Boquim/SE, 14 de outubro de 2025.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

//*;- ãt"r*,*" "///r'^ 
//,// Mari,o Cassiano Oliveira Melo

Responsável pela Elaboração

v



&,1

v
ESTADO DE SERGIPE

cÂrrnn-q NIUNICInAL DE BootiIM

coMUNrcAÇÃo TNTERNA
s/N
DA: Área Técnica
PARA: Chefe de gabinete

Boquim/se, 14 de outubro de 2025.

Encaminha-se, por meio deste, o Termo de Referência (TR), cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em Saúde e Segurança do
Trabalho, destinada a atender às necessidades da Câmara Municipal de Boquim/SE,
medíante a elaboração, implantação e manutenção dos programas de saúde
ocupacional exigidos pela legislação trabalhista e previdenciária vigente,
conforme especiflcações constantes no presente documento.

O encaminhamento destina-se à análise e aprovação do setor
requisitante, garantindo o cumprimento das formalidades legais e administrativas
necessárias à instrução do processo de contratação, em observância aos princípios da
legalidade, eficiência, economicidade e transparência que regem a Administração
Pública. 

, / ./

/*' '1 '^"". y'4çút;n /t/"
' Mario Cassiano Oliveira Melo

Técnico responsável pela Elaboração do TR

I
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CONTRATO N' /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 12025,

oLE FAZEIVI ENTRE SI A CÂMARA

MUNICIPAL DE BOQUIIV, POR INTERMEDIO

DA SUA

PRESIDEN-E

,,,,,, E DO OUTRO LADO A EMPRESA

n CÂunRn MUNICIPAL DE BOQUIM, com sede no Parque Citrícola Governador Joáo Alves Filho,
s/n, Centro, na cidede de Boquim/SE, inscÍito(a) no CNPJ sob o no 32.765.885/0001-06, nestê ato
representado(a) por sua Presidenta, IMARA LIMA FRANCA, doravante denominado
CONTRATANTE, e a EMPRESA pessoa jurídicá de direito pÍivado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n" com sede na .*r*ai***r N' : , Bairro, CEP: , Cidade :*****t , Estado de'**.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela seu Sócio Administrador o Sr.

justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento de serviços conforme
termo de referência, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei no 14.133, de 1"

de abril de 2021, e suas alteraçôes posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitaçáo Eletrônica, mediante cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

2.1. O objeto do presenle instrumento é a contrâlação de serviços comuns de CONTRATAÇÃO DE

MÉDlCo Do TRABALHO, nas condições eslabelecidas no Termo de Referência.

2.2. Vinculam esta contretaçâo, independentemente de transcriçâo:

2 2.1 . O Termo de Referência;

2.2.2. O Aviso de Dispensa EletrÔnica;

2.2.3. A Proposlâ do CONTRATADO;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigéncia da contrataçáo é de 60 {sessenta dias) contados da assinatura do @ntrato, na

forma do aftigo 105 cta Lei n" 14.133, de 2021.

3.2. O $azo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluido no período firmado acima. ressa/vadas as providências cabíveis no caso de culpa

do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de ge§ão e de execução, assim como os prazos e

condiÇóês de conclusâo, enlrega, observação e recebimento do objeto constam no Têrmo de Refêrência,

anexo a este Contrato.

Páginâ 119
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cúUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

5.'1. As regrâs sobre â subcontratâção do ob.ieto sáo aqueles estabelecilas no Termo de Refêrência,
anexo a esle Contralo

CLAUSULA OUINTA - PREÇO

6.1. O valor totalda contrataÇão é de R$ xxxxxx (xxxn&ux).

6.2. No valor acima estão incluídas lodas as despesas ordinárias direlas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabâlhistas, preüdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxê de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratâção.

CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçÕes a ele referêntês enconlram-se
deÍinidos no Termo de Referência. anexo a esle Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE

8.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo

a esle Contrato.

cúusuu orrAVA - oenronÇôes Do coNTRATANTE

9.1. Sâo obrigaÇões do CONTRATANTE:

9.1 .1. Exigir o cumprimento de todâs as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADo. de acordo com

o contrato e seus anexos:

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Têrmo de Refêrênciê;

9.'1.3. NotiÍicar o CoNTRAÍADO, pôr escrito, sobre vícios, defeilos incorreçÕes, imperfeições,

falhas ou irregularidades veriÍicadas na execução do obieto contÍatual, Íixando prazo para que seja

substituído, reparado ou corrigido, totâl ou parcialmente, às suas expensas, ceíiÍicando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas:

9.1.4. Acompanhar ê fiscâlizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pelo

CONTRATADO:

9.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, pâra eÍeito de liquidaÇão e pagamenlo, quando houver conlrovérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 202'l;

9.1.6. Efetuar o paqamento ao CONTRATAOO do valor conespondente à execução do objeto, no

prazo, Íorma e condiçôes estabêlecidos no presente Contrato e no Termo dê Rêferênciâ;

9.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administraÇão do CONTRATADO, tais como:

9.'1.8.1. indicar pêssoas expressamente nominadas para executar dirêta ou indiretamente o objeto

contratado;

9.1.8.2. fixar salário inÍerior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

9.1.E.3. estâbelecer vínculo de subordinaçáo com Íuncionário do CONTRATAOO.

Pág ina 219
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9.1 .8.4. deÍinir forma de pagamento mêdiante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.1.8.5. demendar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarêfas fora do êscopo do objeto
da contralação; e

9.1.8.6. prever exigências que consliluam intervenção indeüda da Administraçâo na gestáo intema
do CONTRATADO,

9.1.9. CienliÍicar o órgão de repÍesentaçáo judiciâl da Câmara Municipal de Boquim para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo cONTRATADO;

9.1.í0. ExplicÍtamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenle
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aju§e:

9.'1.'10.1. A Adminislração teÍá o prezô de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidiÍ, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual perÍodo.

9.1 .11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Ínanceiro Íeilos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

9.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipólese de posterior alteração do projeto pelo

CoNTRATANTE, no caso do art.93, §2', da Lei no'í4.133, de 2021.

9.2. A Adminislração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, b€m como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do CONTRATADO, dê seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA - oBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações conslantes dêste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivâmênte seus os riscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita execuÇão do
objeto, obseNando, ainda, as obrigâçôes a seguir dispostas:

10.2. Atender às determinâções regulaÍes emitidas pelo íscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

'10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiuir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e seNiços nos quais se veriÍcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos maieriais empregados;

10.4. Responsabilizar-se p€los vícios e danos deconentes da execução do ob.iêto, bem como por todo e

quâlquêr dano causâdo à AdministÍaçáo ou terceiros, nâo reduzindo essa rêsponsabililade a fiscâlizâÇão ou

o acompanhâmento da execuÇão contratual pelo CoNTRATANTE, que Íicârá âutorizado a descontâr dos

pagamentos devidos ou da garanlia, câso exigida, o valor correspondentê âos danos soÍridos;

10.5. Quando náo Íor possível a verificaçâo da regularidade no Sislema de Câdastro de Fornecedores -
SICAF, o CONTRATADO dêveÍá entregâr ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, alé o dia trinla
do mês sêguinte ao da preslaçãô dos serviços, os seguintes documentos:

10.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

10.5.2. certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;

'10.5.3. certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazênda Municipal ou DistÍital do

domicílio ou sede do CONTRATADo;

10.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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í 0.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

'10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõês previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das câtegorias abrangidas pelo contrâto, por lodâs as otroâçôes
trâbâlhistâs, sociâis, previdenciárias. tributárias, Ílscais, comeíciais e as demais previstas em legislaçáo
específica. cuja inadimplência não transfere â responsâbilidade ao CONTRATANTE e não podêrá ônerar o
objeto do contrato;

10.7. Comunicar ao Fiscâl do conlrato tempeslivamentê, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no localda execução do objeto contratual, não ullrapassando
o prâzo de 24 (vinte ê quâtro) horas;

'10.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqueÍ atividade que náo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou b€ns de lerceiros;

10.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compalibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condiÇões eígidas pâra habilitação na licilaçâo ou pâra qualiÍicação na conlrataçâo direta;

10.10. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserves de
cargos previstas na legislação,

10.1'1. Comprovar a reserva de cargos a que se Íefere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicãgão dos empregados que preencherâm âs referidas vâgas;

10.'12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do conlrato;

10.13. Arcar com o ônus d€corrente dê eventuâl equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposla, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devêndo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do
objelo da conlratação, excelo quando ocorrer algum dos evêntos arrolados no aÍ1. 124,ll, d, da Lei n" 14.1 33,

de 2021 ,

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduâl ou municipê|, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

10.'15. Alocar os empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitaçâo e conhecimento âdequados;

10.16. Prestar os serviços denlro dos parâmetros e rotinas estâbêlecidos;

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamenlos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
quâlidade e'tecnologia adequadas, com a observância às recomendações acêitas pela boa técnica, normas
e legislaÉo de regência;

'10.18. Conduzir os trabalhos com eslrila observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

delerminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condiçÕes de segurança, higiene e disciplina;

10.19. Submeter previamente, por escritô, âo CoNTRATANTE, para ânálise e aprovaçâo, quaisquer
mudançâs nos mélodos executivos que Íujam às especificaÇóes do mêmorial descritivo ou inslrumento
congênere;

í0.20. Cumprir as normâs de proteção ao ti"abalho, inclusive aquelas relâtivâs à sêgurança e à saúde no

tÍabalho.
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10.21. Nâo submeter os trabalhadores a condições degradantes de lrabalho, jomadas exaustivas, servidão
por díüda ou trabalhos forçados;

10.22 Nâo permitir s utilizaÇâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos de idade, excelo na
condiçâo de aprêndiz para os maiores de qualoze anos de idade, observada a legislação pertinente;

10.23. Não submeter o menor dê dezoito anos de idadê à realizaçáo dê trabalho noturno e em condiçôes
perigosas e insalubres e à realização de alividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho lnfantil,
aprovada pelo Decreto no ô.481, de 12 dê.Junho de 2008:

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, üolência e assédio no ambiente
de trabâlho:

10.25. lvlânter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na êxecução do
contrato,

10.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que deüdâmênte JustiÍlcada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da
atividâde.

10.26. Não contratar, duranle a vigênciâ do contrâto, cônjuge, companheiÍo ou parente em linha reta,

colateral oú por âÍiniiade, até ô terceiÍô grâu, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha

desempenhado funÇão na licitação ou que atue na Íiscalização ôu gestão do contralo, nos termos do arligo
48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;

.10.27. Prestar todo esclaíecimenlo ou intormaÇão solicilada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao Iocal dos trabalhos, bêm como aos documenlos relalivos à
execução do contrato;

'10.28. Promover a guaÍda. manutenção e vbiláncia de materiais, fenamentas, e tudo o que foÍ necessário
à execução do objeto, durante a vigência do conlrato;

10.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente dê lrâbalho e instâlaçÕes em condições adequádâs ao

cumpdmênlo das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

'10.30. ForneceÍ equipamenlos de proteção individual (EPl) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando Íor o caso;

10.3'1. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relâtivos à execuçáo do contrato;

'10.32. Promover a organizaçâo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍlcaz e

eÍicientemente, de acordo com os documênlos e especificaçôes que integram o Termo de ReÍerência, no

prâzo determinadoi

10.33. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normâs internas da Administração;

í0.34. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE loda

e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de funçãoi

cúUSULA DECIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD

1'1.1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados pessoais a gue

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser fimado,
a paÍtir da apresentação cla proposta no procedimento de contrataçáo. índependentemente de declaraÇáo ou

de aceitaçáo expressa.
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifiÇaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do ar7. 6'da LGPD.

11.3. É vedado o compatTilhamento com terceiros dos dados obÍÍdo s Íora das hÍpóteses permitídas em Lei.

11.4. A Administmçáo deverá ser intormada no prazo de 5 (cinco) dias úteís sobre Íodos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

'11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ad. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do at1. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou c:ontratuais
e somente enquanto não prescritas essas oôroaqÕes.

11.ô. É dever do CONTRATADO orientar e /reinar seus empregados sobre os deyeres, reguisiÍos e
responsabilídades deconentes da LGPD.

11.7 . O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
devêres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável Wr garantir sua obseNância.

11.8. O CONTRATANTE poderá realízaÍ diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fomulados.

1'1.9. O CONTRATADO deverá pÍestar, no prazo frxado pelo CONTRATANTE, prorogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoa,s para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descaie realizado.

1'í.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viftual conlrolado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aft. 37). cam cada acesso, daÍa. horário e regístro da
finalidade, para efeito de responsabÍlização, em caso de eventuals omlssÕes, desylos ou abusos.

11.10.1. Os reteridos bancos de dados devem ser desenvalvidos em formato ínteroperável, a fim de
garantir a reutÍlizaÇáô dâsses dados pela Administração nas hr,póÍeses preylsta s na LGPD.

11.'11. O contrato está su./'eito a ser alterado nos Wocedímentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoars, quando indicado pela aúoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou Íecomendações, editadas na forma da LGPD.

1'1.12. Os contratos e convénios de que trata o § 10 do aft. 26 da LGPD deverão ser corrlunicados à
autoridade nacÍonal.

cúusuLA DECTMA SEGUNDA - rrurneçôes e snNçors ADMINTSTRATTVAS

13.1. As regras âcerca de inÍrações e sanções administrâtivâs reÍerênles à exêcução do contrato são
aquelas definidas no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL

14.1. O contrato será ertinfu quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.

cúusuu DECTMA pRTMETRA - cARANTTA oe execuçÁo
12.1. Náo haverá exigéncia de garantia contratual da execução.
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14.2. Se as obl'igaçÔes não íorem cumpridas no prazo estipulaclo, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do obieto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçào do cronograma fixado
para o contrato.

14.3. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do CONTRATADO:

14.3. 1 . ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as resrycÍiyâs sangões administrativas:
e

14.3.2. poderá a Administrcçáo ootar pela extinçáo do contrato e. nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para à continuidade da execução contratual

'14.4. O contrato poderá ser exlinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo
nele fixâdo, por algum dos motivos preüstos no artigo í37 da Lei no 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da mesma Lei.

14.6. A alteraçáo social ou e modiÍicação da Íinâlidade ou da eslrutura da empÍesa não ensejêrá a eÍinção
se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato.

14.7 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
pâra alteração sub.ietiva.

14.E. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.8.1. Do balanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ôumpridos;

'14.8.2. Da relação dos pâgamentos já efetuados e ainda devidos;

14.8.3. Das indenizações e multâs.

14.9. A extinção do conlrato não conÍiguÍa óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concêdida indenizâção por meio de termo indenizatório.

14.'10. O CONTRATANTE poderá ainda:

14.10.1. nos casos de obrigação de pagamenlo de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada â ser execulâda, conforme legislação que rege â matérial e

1410.2. nos casos em que houvêr necêssidade de ressarcimento de prejuízos causados à

AdminislraÇão, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021 , reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do conlrato.

14.11. O contralo poderá ser extinto caso se conslate que o CONTRATAOO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômicâ, Íinanceirâ, trabalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidâde conlratanle
ou com agenle público que tenha dêsempenhâdo função na licitação ou na contratação diretâ, ou atue nâ
Íiscalização ou na geslão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinrdade, até o lerceiro grau.

CúUSULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇÔES

15.'1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021 .

15.2. O CONTRAÍADO é obrigado â aceilar, nas mesmas condições conlraluais. os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado
do conlrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contÍatantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrãto.

15.4. As atterâções conlratuais deverão ser promovidas mediante celefrração de termo âditivo, submetido
à prévia aprovação da consuttoriâ jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justiÍicada necessidade
de ântecipaÇão de seüs êfeitos, hipólêse em que a Íormalizaçâo do aditivo dêvêrá ocoírer no prazo máximo
de I (um) mês.

15.5. Registros que não caraclerizam atteraçáo do contrato podem ser Íealizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo adilivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

clÁusuLA DEcrrvrA eurNTA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

16.1. As despesâs decoÍrentes da presente conlratação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçêmento Geral dâ União deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminâda:

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

AçÃo: 2001/2025 - MANUTENçÃo DA cÂMARA MUNtcrpAL

339039OOOO - OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA JURiDICA

SUBELEMENTO DE DESPESA: 05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

FR: ISOOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

'16.2. A dotaçáo relativa aos exercicios financeiros subseguenÍes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo âs disposiçôes contidas nâ Lêi no

14.'133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dêfesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos cont.atos.

CúUSULA DECIMA SETIMA _ PUBLICAÇÃO

18.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente inslrumênto no Portal Nacional de Contralações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aú. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial ns
lnlemet, em âtênção âo ârt. 91, caput, dâ Lêi n.o '14.133, de2021, e ao ârl. 80, §2o, da Lei n.12.527, de 2011,
clcan.7o, §3", inciso V, do Decreto i.7.724,de2012.

CúUSULA DECIMA OITAVA- FORO

19. í . Fica elêito o Fôro da Cômarcâ de Boquim para dirimir os litígios que decoÍrerem da execução deste
Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei n'í 4.133,
de 202'1.

Boquim/SE, *' de 2025.
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Representante legâl do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1

2-
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